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4. OOS REQuiSiTOS 0A CONTRATAÇÃO
41l. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratua

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de
Requisição formalizada pelo Contratante , em quantitativo especificado pelo
Contratante

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que
o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1ilO contrato deverá ser executado Helmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei ng 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua Inexecução total ou parcial (caput do art.
115 da Lei ng 14.133, de 2021)

6.2. Em caso de impeclirnento, ordeíTI de paídiiSdçào uu suspeiisãu du uni.tótu, u
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente. anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila ($ 5'do art.
115 da Lei ng 14.133, de 2021).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrõnica para esse flm .

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado
adição de providências que devam ser cumpridas de imediato.

para

6.5, Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de lqscalização, que conterá Informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar ae execução ao contrataao, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s} fiscal(is)
do contrato. ou pelos respectivos substitutos (caput do art: 117 da Lei ne 14.133, de
2021)
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6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato
pejam cumpridas ted:s =s c:ndiç5es = t bel citas c cntr=tc.';
assegurar os melhores resultados para a Administração

para que

6.7.1. O flscaltécnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato [oaas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o flscaltécnico do
contrato emitirá notificações para a correção 'da execução do contrato.
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscaltécnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras. se for o caso

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazados, o físcaltécnico do contrato comunicara o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6:7:5:Í. O Hscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade. com ;vistas' à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização.de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução. no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.tl+: O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada. para l:ins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normalda liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos f:iscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àauelas aue
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorialquanto ao cumprimento de
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6.9 4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de 'aplicação de sanções a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nQ 14.133, de 2021. ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil. o término do contrato sob sua responsabilidade. com vistas' à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6 11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório flnalcom informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação ; eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das ativídades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7 1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária. no ato da entrega
juntamente. com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações: constantes neste
Termo de Referência e na proposta

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do
contratado. às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 'do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4: Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso lido art. 75 da Lei ne 14.133, de 2021, o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de até lO (dez) dias).

7.5.:0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justif:icada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais

7.6:. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lel ne 14.133
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertíne à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado
objeto ei de saneamento da not? flsc31 o-' i,

de inconsistências na execução do
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verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa
não será computado para os fins do recebimento definitivo

7.8.;:O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civilpela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato

7.9. Recebida a nona escalou InstiurnenEo de cobrança eqtlivaieriLe, alicia u prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação. na forma desta seção, prorrogáveis por
igualperíodo .

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade.
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art
75 da Lei ne 14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação. quando cabível, o setor competente deverá verificar
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execucão do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventualdestaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nata fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ânus ao
contratante;

7.12. A nata fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
f)or meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrânicos of:iciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ng 14.133, de
2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público. bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notif:icação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
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prazos apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por água
período, a critério do contratante

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade. o contratante deverá adorar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos ao processo aaminlstrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponívelno PortaINacionalde Contratações Públicas (PNCP).

7.18. Em atendimento ao inciso Vldo art.: 92 da Lei Federalne 14.133 de le de abril
de 2021. o pagamento será efetuado no prazo de até lO (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo tlnaldo prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária:
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

para crédito em

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento
legislação aplicável

será efetuada a retenção tributária prevista na

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha.
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei
Complementar nQ 123, de 2006, íiãü süfi'etá d iei.eiiçãu i.iibui.áilà quaittu aüS
mpostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
of;icial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensíve
economia de recursos ou se representar condição indispensávelpara a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o $ 1g do art. 145 da lei
Federalne 14.133/21
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B. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Habilitação Jurídica

8.3. Pessoa física; cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo Q território nacional;

e 4. Empresário individual; inscrição nc f\:
cargo da Junta Comercialda respectiva sede

t)t'ç h l;.+a ,.J A C -A ..

'')

qual será cona derada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME na

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do localde sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores; ;:;;:"': '' '' '

8.9. Filial, sucursalou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ata
constitutivo da filial, sucursal.ou. agência da sociedade simples ou empresária.
respect vamente. no Reg.istro Civildas Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
matriz vier driEls onae opera. com averbação no Registro onde tem sede a

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercialou inscrita
no Registro Civildas Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do regisi.ro de nUC
trata oart. 107da Leine5.764,de 16dedezembro 1971 ; :' '''' ' -- '''

8:11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf +: DAP ou DAP-P válida, ou.
aindal outros documentos def:unidos pela Secretaria Especialde Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário. nos termos do $2e do art. 4e do Decreto ng l0.880
de 2 de dezembro de 2021.
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8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Éspechco ao liusS - CEi, que comprove
a qualificação como produtor ruralpessoa física, nos termos dos ares. 17 a 19 e 165
da Instrução Normativa RFB ne 971, de 13 de novembro de 2009.

8.13. Os documentos apresentados deverão
alterações ou da consolidação respectiva.

estar acompanhados de todas as

Habilitação Fiscal, Sociale Trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasll (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União ÍDAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segurldade Social, nos termos
da Portaria Conjunta na 1.751. de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federaldo Brasile da Procuradora-Geralda Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei ne 5.452, de le de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatívelcom o objeto contratual;

:3.i9. Prova de regularidade com à Fazenda [stàdtial/'í.]uí icipa]/'i)isto-ita] dü dür' ]cí
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre

\k 8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ne
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estaduale municipal.

Qualificação Económico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licltante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do incisa lido art. 5e
da IN Seges/ME n9 116. de 2021) ou de sociedade simples;
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(incisa lido art. 69 da Lei ng 14.133, de 2021);
8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois} últimos exercícios sociais, comprovando;
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8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência

Geral(SG) superiores a l (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
Ê ' Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizávela Longo Prazo)

-> (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);
11- Solvência Geral(SG) = (Ativo Total) -> (Passivo Circulante +Passivo

não Circulante); e

ill- Liquidez Corrente (LC) cativo Circulante) -> (Passivo Circulante)

8.2.4.2. As empresas criadas no exercício Hnanceiro da licitação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura

8.2.4.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.2.4.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração
ContábiIDigital- ECD ao Sped.
8.25. Caso o licltante apresente resultado inferior ou Igual a l (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimânlo líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) ciü vaioi" Lota: êstiHladü da cüi'-ti'atãÇãü.
8.26. As empresas criadas no exercício Hnanceiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura. (Lei Re 14.133, de 2021, art. 65, $1Q).
8.27. O balança patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos ($ 6P do art. 69 da Lei ng
14.133. de 2021).

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será
exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonialdo último exercício social
8.28. O atendimento dos índices económicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada par profissional habilitado da área contábil.
apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de
complexidade tecnológica e operacionalequivalente ou superior com.o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente. por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado i: ou regularmente
emitida(s) pelo conselho proflssionalcompetente, quando for o caso.

8.30. Os atestados de Capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filialdo fornecedor

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela. Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
localem que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos



9. DA AOEQUAÇAO ORÇAMENTARIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento, na(s) dotação(ções)
1001.17.512.0038.2.080 - Manutencao da Rede de Abastecimento D agua, no(s)
elemento(s) de despesa(s): 33903099 - Material de Consumo; .

121

9.2. A dotação relativa aos exercícios Hnanceiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária resoectiva e liberacão dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

Solonópole/CE, 21 de agosto de 2024
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ANEXO 11- MINUTA DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÕNICO Ne 2024.08.20.001

PROCESSO ADMINISTRATlyO Ne Oool0.20240611/0001-40

CONTRATO ADMINISTRATIVO NQ XXX/XXX, QUE
FAZEM ENTRE SI O(A) SERCICOS AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO E A EMPRESA (NOME DO
CONTRATADO)

O(A) SERCICOS AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO. com sede no(a) . inscrito(a) na
CNPj/MF sob o , neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) SUYNARA SUELE OLIVEIRA
DA SALVA. Matrícula Funcional n9 .......'..... doravante denominada CONTRATANTE, e
o(a) .......--;:-...-----.--.-...... Inscrito(a) no CNPj/MF sob o n'
sediado(a) na ..............................-..... em .....................---..... doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a} Sr.(a) ...*.......... ...., pürüdüurtaj üa
Carteira de Identidade ne ....,.......'...., expedida pela (o) .............-...., e CPF
na ....................-..... tendo em vista o que consta no Processo ng

oool0.20240611/0001-40 e em observância às disposições da Lei Lei ne 14.133. de
2021 e na Lei ne 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrânico
ng ........../20..... mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

SAAE DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE« conforme especificações técnicas e nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação
independentemente de transcrição

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Editalda Licitação

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitadas

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de de 6 meses , contados da data de
assinatura do contrato. na forma do art. 105 da Lei n' 14.133. de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
CONTRATIADO, previstas neste instrumento

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual. do modelo de gestão,
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

conforme

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contratação é de R$ XXX (por extenso)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, prevldenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete. seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação

5.3. O valor acima é meramente estimativa, de forma que os pagamentos devidos
ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato

CLÁUSULA SÉTIMA - DO KEAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados sãa fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 24 de julho de 2024.

7.2. Após o interregno de l (um) ano, e independentemente de pedido do
CONTRATADO, os preços iniciais serão.reajustados, mediante a aplicação, pelo
CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacionalde Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de l (um) ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última
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variação conhecida, liquidando a diferença
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)

correspondente tão logo seja(m}

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s)
obrigatoriamente. o(s) deõnitivo(s)

utilizado(s) para reajuste será(ão)

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
aditado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legalquanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo

7,8. O reajuste será realizado por apostllamento

'')
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.]:+ Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

pelo

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATIADO, por escrito, sobre vícios, defeitos .ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído.
reparado ou corrigido, no totalou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo COíiTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que .pertjne à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de. liquidação e
pagamento. quando houver controvérsia sobre a execução do.objeto, .quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nQ 14.133. de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao
fornecimento do objeto. no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato

8.1.8. Cientiflcar o órgão de representação judicial do(a) Sercicos Autónomo
de Agua e Esgoto para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo CONTRATADO

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados
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os requerimentos manifestamente impertinentes.
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

meramente orotelatórios ou de

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do
protocolo, a Administração terá o prazo de lO (dez) dias, admitida a prorrogação
motivada por igualperíodo.

8:1.9t. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
económico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de lO (dez) dias

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
COFITRATADO. de seus empregados, prepostcs cu subcídlna-'os.

'n
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1, :0 CONTRATIADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto.
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor;

de

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo flscaldo contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados (inciso lido art. 137 da Lei na 14.133. de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no totalou em parte. no prazo Hxado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscalou instrumento de cobrança
equivalente para Hns de pagamento, os seguintes documentos



126
9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguriaaae Soda

da União
9.1.6.2. Certidão corljunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadualou Distritaldo domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF)

9.1.6.5, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

Municipall
9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

9.1.7. Responsabiiizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações
trabalhistas, previdenciárias, Hscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplêrlcia não transfere a responsabilidade ao contratante e
não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscaldo contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verillque no locanda execução do
objeto contratual

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATIANTE. qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência. para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz. bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116 da Lei ng 14,133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lel R9 14.133, de
2021)

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações abtldas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal
estadualou municipal, as normas de segurança do CONTnATANÍTF=

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto. ou laudo técnico, ou certificação
ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para
comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo
de Refe rência.
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9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação. quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação

CLÁUSULA DECIMA OA GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇOES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei ng 14.133. de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcialdo contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução totaldo contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega

contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrânica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei ng 12.846, de le de agosto de

do objeto da

2013

11.2. Serão aplicadas ao responsáve
descritas as seguintes sanções

pelas infrações administrativas acima

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
($2e do art. 156 da Lei ne 14.133. de 20211;

')
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de ''b'', "c'' e ''d'' do subitem acima deste Termo de Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave ($4ç do art. 156
da Lei ne 14,133, de 2021);

11.2.3. Declaração de: inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos. nos casos dos subitens "e" a "h". bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave ($5e do art. 156 da Lei
n9 14.133. de 2021}

11.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

Administração a
11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
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cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o incisa Ido art
Lei ne 14.133, de 2021.

137 da

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor toca
do contrato, no caso de inexecução totaldo objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
CONTRATANTE ($9' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções :previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente cam a multa ($7' do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021).

11.4.1;i: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
nc prazo de !5 (quinze) dias úteis. contado da dat: de su Intimação {aR. l.57 da
Lei n' 14.133, de 2021);

''] ].1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATIANTE o CONTRATADO,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente ($ 8' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias. a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa ($ 7Q do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021)

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.''h
11.7. Na aplicação das sanções serão consideradas ($1
14.133. de 2021)

do art. 156 da Lei n

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes

11.7.4. Os danos que dela provier:m p. f"" fn Ri'ro A T A R Ç'rc

11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

programa de integridade

11.8. Os fitos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133. de 2021.
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
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sejam tipificados como atou lesivos na Lei ne 12.846, de 2013. serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente dehnidos na referida Lel (art. 159 da Lei n' 14.133. ae
2021)

11.9. A.personalidade jurídica do CONTRATIADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos fitos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e
nesse..caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, a contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160 da Lei n' 14.133, de 2021)

11.10. 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidâneas e.Suspensas (Ceis) e no Cadastro ixiacionai de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal(art. 161 da'Lei n
14.133, de 2021).

[1.1].. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inldoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do ad.
163 da Lei ne 14.133, de 2021. '

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE.
resultantes de multa administrativa e/au índenizações, não 'inscritos em dívida
aviva. poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo. referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.'1

12 2. se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a.conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. ' ''

12.3..O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1.. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivassanções administrativas; e " ' ' '''
12.3.2., Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

..-.caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçãocontratual. ::;:: ' ' -'''

124. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei ng 14.133, de 2021, bem como amigavelmente. assegurados o
contraditório e a ampla defesa
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12.4.1. Nesta hipótese
14.133, de 2021.

aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Leí nQ

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva

juríd ica

12.5. O termo de rescisão. sempre que possível, será precedido

12.5.1
cumpridos;

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos

12.5.3. Indenízações e multas

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório(capuz do art. 131 da Lei ne 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento. na dotação
1001.17.512.0038.2.080 - Manutencao da Rede de Abastecimento D agua. no(s)
elemento(s) de despesa(s): 33903099 - Materialde Consumo;

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento

CLÁUSULA DÉCIMA QUAKTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei ng 14.133, de 2021. e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ng 8.078. de
1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ans. 124 e
seguintes da Lei .nQ 1:4.133, de 202]..

15.2. O CONTRATIADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato



131
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila. dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lel ng 14.133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbira ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no
Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Le
Re 14.133. de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial
do(a) Sercicos Autónomo de Agua e Esgoto na rede mundial de computadores
(internet), em atenção ao $2g do art. 89 da Lei Rg 12.527, de 2011. c/c o inciso V do
$3a do art. 7e do Decreto ne 7.724. de 2012.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO
17.i. É eleito o Foro da Comarca de Solonópole para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme $19 do art. 92 da Lei ne 14.133. de 2021.

Solonópole/CE, XX(dia) de XXX(mês) de 20XX(ano)

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legando CONTRATADO

TESTEMUNHAS

l

2


